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Procedimento de intimação  
     por aplicativo 

   de mensagem eletrônica 
 

Foi instituída a possibilidade de 
procedimento de intimação mediante 
utilização do aplicativo de 
mensagens WhatsApp - válido para o 
âmbito dos Juizados Especiais Federais, 
das Turmas Recursais e do Sistema de 
Conciliação da 1ª Região.  

De acordo com a Resolução Presi 50, 
as intimações por aplicativo de mensagens 
eletrônicas serão encaminhadas a partir 
dos números de telefone celular, utilizados 
exclusivamente pelas secretarias das 
unidades judiciárias.  

A adesão ao procedimento de 
intimação por aplicativo de envio de 
mensagens eletrônicas é voluntária. 
Interessados em aderir a essa nova 
modalidade de intimação deverão 
preencher e assinar o Termo de Adesão, 
que está em anexo à Resolução - 
integralmente disponível na Biblioteca 
Digital  do TRF1 - e entregá-lo nas 
secretarias dos âmbitos processuais 
informando, ainda, o número pelo qual 
autoriza ser oficialmente contatado 

 

 

 

NOVIDADE: Aplicativo móvel de 
Consulta Processual para toda 

1ªRegião já disponível! 

 

 

 

Já está disponível na loja virtual Play 
Store (sistema operacional Android) e na 
loja virtual da Apple (sistema operacional 
iOS) a nova versão do aplicativo ACHEI 
TRF1 com a expansão da consulta 
processual atendendo toda a Primeira 
Região da Justiça Federal, o que permite 
consultas no 1º e 2º graus, abrangendo, 
além do Tribunal, as seções e subseções 
judiciárias. 

Com a nova ferramenta, é possível 
consultar processos referentes aos 
sistemas Processual, e-Jur, JefVirtual e 
Juris. 

 
 

 

 

 

O aplicativo foi desenvolvido pelo Núcleo 
de Tecnologia da Informação (Nutec) da Seção 

Judiciária do Distrito Federal (SJDF). 
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SJAC passa por Análise Ergonômica 

do Trabalho (AET) 

A avaliação ergonômica destina-se a 
verificar e qualificar as condições a que estão 
sujeitos os funcionários em suas atividades 
durante o processo produtivo. Desta forma, a 
SJAC passou por um detalhado estudo de 
empresa especializada em ergonomia com o 
intuito de propiciar melhores condições de 
trabalho para os servidores e magistrados. 

Elaborou-se, assim, laudo mediante a 
análise: das condições ambientais, mobiliário, 
avaliação biomecânica e organizacional da 
atividade laboral desenvolvida nos referidos 
postos de trabalho e, ao fim, apresentou 
detalhado plano de ação para possíveis melhorias 
de conforto. 

DIAGNÓSTICO DO LAUDO 

A JUSTIÇA FEDERAL APRESENTA BOAS CONDIÇÕES DE 

TRABALHO, LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO OS FATORES 

ORGANIZACIONAIS, ESPAÇO FÍSICO, OS POSTOS DE TRABALHO, 
OS EQUIPAMENTOS, CARGA HORÁRIA, ENTRE OUTROS. OS 

POSTOS DE TRABALHO ESTÃO EM CONFORMIDADE COM A 

NORMA, E PERMITE BOM POSICIONAMENTO DO CORPO 
DURANTE A REALIZAÇÃO DA TAREFA. PORÉM EXISTEM ALGUMAS 

INADEQUAÇÕES EM RELAÇÃO AO LAYOUT E FORMA DE 

DISTRIBUIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS (...) POSICIONAMENTO DOS 

MONITORES, CPU, TECLADO E MOUSE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

RECOMENDAÇÕES  

 INTRODUZIR PAUSAS PRÉ-ESTABELECIDAS; 

 INTRODUZIR APOIO PARA DOCUMENTOS NOS 

POSTOS DE TRABALHO; 

 ABORDAR PERIODICAMENTE EM PALESTRAS, 

TREINAMENTOS, CAMPANHAS OU COMUNICADOS 

SOBRE O TEMA: ORIENTAÇÃO POSTURAL 

 AVALIAR A POSSIBILIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE 

OUTROS PROGRAMA DE PREVENÇÃO DA SAÚDE E 

REDUÇÃO DE STRESS NO TRABALHO COMO FORMA 

PREVENTIVA (GINÁSTICA LABORAL, 

TREINAMENTOS,PALESTRAS, AMBULATÓRIO DE 

FISIOTERAPIA, ETC). 

 


